
 
 

 
 

 

Ofício 855/2026 

 

Ao Excelentíssimo Sr. Anderson Goggi 

Presidente da Câmara Municipal de Vitória 

 

O Vereador Pedro Trés, no exercício de suas prerrogativas regimentais, com fundamento no 

inciso XVIII do art. 65 da Lei Orgânica do Município de Vitória e no art. 227 do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Vitória, requer o envio do 

 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES N°___/2026 

 

à Companhia de Desenvolvimento, Turismo e Inovação de Vitória – CDTIV para fornecimento 

das informações abaixo, referentes ao Decreto nº 26.871 (em anexo), de 24 de junho de 2026, 

que abriu crédito adicional suplementar de R$ 645.000,00 à dotação 0301.2369100311.0147 – 

Desenvolvimento de Novos Negócios, mediante anulação de outras dotações da própria 

companhia: 

1. Qual a justificativa técnica para o remanejamento dos recursos para a ação de 

Desenvolvimento de Novos Negócios? 

2. Quais projetos, contratos, chamamentos públicos ou ações serão financiados com esses 

R$ 645.000,00? Informar objeto, beneficiários, valores e cronograma. 

3. Quais atividades previstas nas dotações anuladas — Centro de Inovação, Fomento à 

Inovação e Promoção e Divulgação do Destino de Vitória — serão afetadas pela redução 

orçamentária? 

4. Há processos licitatórios ou instrumentos de parceria já instaurados vinculados à 

dotação de Desenvolvimento de Novos Negócios? Em caso afirmativo, informar número 

do processo, objeto e fase. 
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente requerimento fundamenta-se no dever constitucional de fiscalização do 

Poder Legislativo sobre os atos do Poder Executivo e na garantia de transparência na aplicação 

dos recursos públicos municipais.  

O remanejamento orçamentário autorizado pelo Decreto nº 26.871/2026 envolve a 

realocação de R$ 645.000,00 dentro do orçamento da CDTIV, com impacto direto sobre ações 

de inovação, fomento e promoção do destino turístico de Vitória.  

O conhecimento detalhado da destinação desses recursos é necessário para que esta 

Casa Legislativa possa exercer adequadamente sua função de controle e para assegurar à 

sociedade a devida prestação de contas sobre o uso do erário municipal. 

 

 

Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 25 de junho de 2026. 

 

 

PEDRO MANSUR TRÉS 

Vereador — Partido Socialista Brasileiro (PSB) 
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